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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFE1'rURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA

__¡ _ _ _ _ _ _ --_¡ __ _ - _ _ - _ ___ -

Enrrzu. PREGÃO raesancua.-sua _ _ __
O Ltc1TA_§_Ão"coM Lorasitom AMPLA PÁETICIPAQÃO EExcLustvos À O

MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP
EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI N” 12312006

PREGÃO PaEsENc|.‹u. Nf' 09.0o4:zm'r - sar
REGIDO PELA LEI N” l0.520. DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA
LEI N” 8.666 DE 2lƒ06ƒ93 ALTERADA PELA LEI N” 8.883r'94 DE 08.06.94 E LEI N” 9.6-18198
E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI N” I23¡'2006. LEI N” I-I'H20l4 F.
SUAS ALTERAÇÕES. DECRETO MUNICIPAL N” 040I0lll.f20l3 E LEI N” l2.8-I6!20l3.

- PREÃMBULO
A Pregoeira do Mtiiticipio de Barroquinha.-"CE. nomeada pela portaria N” 0llÍl2[l35.f`20l7 de 02 de
janeiro de 2013. torna público para conhecimento de todos os interessados que ate as 09:00 horas do
dia I7 de Agosto de 2017, em sua sede. localizada rua Onze de Maio. 739 Centro -
Barroquinha.--"C E. em sessao pública. dara inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento
dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação. modalidade PREGÃO
PRESENCIAL 09.00-'HZÚIT - SRP. identificado abaiso. objetivando o REGISTRO DE PREÇOS.
mediante as condições estabelecidas no presente Edital. tudo de acordo com a Lei N” l[}.53l`l. de IT
dejulho de 2002 e Lei N” 8.66593. de El 06.03. alterada pela Lei N” 8.883:“94 de 08.06.94 e lei N”
9.648.-“'08 e legislação complementar em vigor. Lei N” l.'?.3i'2006. Lei N” l4?:'20l4 e suas alterações.
DECRETO MUNICIPAL N” 040 i0Ol.z~“20l 3 e Lei N” l2.846.«“20l 3.

sE|.E‹;Ão os Ervtraass Paim Racismo os Pitacos v|s.uvoo
Ftrrtraas E EvENTt:.à|s aquisições os ru.àTEa|.u.
PERMANENTE. Paas-1a.:sE:vTE :«tEo|c*o:Hosr|TzsL.àa.
ooorrrococico E or; Fisioraaaria mas sratsoaa .às
Necesstoaoas nas umlozàoas aastcâs oe salina oo iu--tt.1mci|>1o
DE BARROQUINHA-CE. tudo conI`orme especilieações contidas no `I`l¬LR?v1()
DI-L Ri-Il-`F.REN(`IA constante do anexo I_do presente edital. _ __

Objeto: i

J _ _ r

s|;cat¿'1*.»\a|.x tva I:v|c11›.sL ot'asatÍ:o1.~:« Orgão Gerenciador:

st-;eatâ'r.f›.a1.»¬t |-.1ut~ac|Pat. ot-1 s.stÍ:o1›:

MENOR PREÇO P-OR LOTE

Orgãos participantes i

"Íraéfiií zÊ__ _ “R
_ Julgamento: _

Espécie: Pre_:_¿ão Presencial para Registro de Preços
..._ z- 1 -- _ _ - _- -- __

Dam E Hum de l'?de Agosto de 301 'If' as 09:00 horasAbertura:

Validade da Ata de . |¬ ¿__1________} m___________
Registro de Precos: " ' ` `

_ ¬'

Fm-ma .de Indireta por demandaFornecnncnto:

Compõem-se o presente edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição.juIgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização
do contrato. bem como. os esclarecimentos necessarios à aplicabilidade obrigatõria dos ditames das
Leis I0.520--E003. 8.666.--"l'093. l33.-'E006 e l~i?‹"30 l 4 e suas alterações.
Onde esistir a menção da Lei IÊ3-“E006 e suas alterações. entenda-se como alterações. bem.. a Lei
complementar I47-'E014 e suas alterações.

l'rci`eitura Fvltuticipal de lšarroquinha - Cli - tÇ`NI'.l: 23.478.5*J?:'lll}IJ|-till s _
Rua time de ;'vIaio_ n” 339. Centro. Fone tlilil 3623 l l37. L`l-ÍP.: 62.-I 10-il{llJ -- lílarroquinlta -- Elf..
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Para o cutnprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 1472-"l4. a administração pública:
I - devera realizar processo licitatõrio destinado esclusivamente ã participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de ate RS 30000.00 (oitenta mil
reais): (Redação dada pela Lei Complementar n” l-=l'?. de 7 de agosto de ?.0l-=l)
ill - devera estabelecer. em certames para aquisição de bens de natureza divisível. cota de ate 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
pane.
PARTE B - ANEXOS
Aneso l - Termo de Relierencia do Objeto;
Aneso ll -- Modelo de Proposta de Preços;
Anexo llI-- Modelo de Declarações.~"Pracuração:
Anesa IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
Aneso V - lvlinula do Termo de Contrato.

LDOOBJETO
I.I. SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS 1/ISANDO I=uTuRAs E
EvEnTuAIs AQUISIÇÕI-:s DE MATERIAL PERMANENTE. PERMANENTE
MÉDICOMOSPITALAR. ODONTOLOGICO I-: DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER As
NEcESsIDADEs DAS UNIDADES aAsIcAs DE SAÚDE ao MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA-CE. tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA
constante do aneso l do presente edital.

2. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.I. Poderão participar da presente licitação pessoa fisica ou juridica localizada em qualquer
Unidade da Federação cadastrada ou não Ito lvlunicípio de l3arroquinha¡CE. que atenda a todas as
condiçoes esigiclas neste edital. observados os necessárias requisitos de habilitação juridica.
regularidade fiscal e trabalhista. qualificação tecnica e ecottõtnico-financeira. inclusive tendo seus
objetivos sociais cotnpativeis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramentafrevalidaçãajunta ao Municipio
de Barroquinha.-'CE (Ita CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providencia-lo. diretamente
na sede do setor de cadastro. situada ã rua Onze de Maio. 739 - Centro -- Barroqunha.f'C`E.
2.1.2. Na hipotese de não haver espediente na data designada para a realização do ata. este sera
realizado no primeiro dia útil subsequente. na mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIANIENTO: Cada licitante devera apresentar-se com apenas 0! (um) representante.
devidamente Inunido de documentação hábil de credenciamento. o qual sera o único admitido a
intervir nas diversas fases do procedimento licitatõrio. respondendo assitn. para todos os efeitos. pela
licitante representado.
2.2.I. Cada representante. _itIntamente com o documento ltãbil de credenciamento. devera apresentar
ainda:
a) Copia de seu documento oficial de idetttificaçãa (da representante). vtilido na fonna da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento às exigências quanto ã
proposta e ã habilitação previstas no edital. conforme modelo disposto no item 01 do ANIÉÍXO Ill
deste edital:
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ata Constitutivo. Estatuto ou Contrato
Social em vigor e todos os seus aditivos e-"au último aditivo consolidado (no caso de sociedades
comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de
Autorização [em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras). devidamente registrado cnt
orgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento. declarações e documentos de identificação deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação.
para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos. antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento habil de credcnciatnento o instrumento particular com a ftmta do
outorgante reconhecida em cartorio. podendo ser utilizado o Inodelo sugerido. discriminado no item

Prefeitura Mttnicipal de liamaquinha - (`IÊ - IÍ.\lP.l: 23.47li.50T.ttH1lll-R0
Rua Uttrc de .'vlaío. n" 730. Centro. I-`one[Sli1 3613 l 131 (`l-LP.: 03.4 I ll-000 - Httrraquinlta - Cli.
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02 do ANEXO lll deste Edital. ou público de Inandato. conferindo poderes para a prática de atos
compativeis com a presente licitação. outorgado por socio-gerente. diretor. titular ou qualquer outra
representante da licitante com poderes para tanto. acompanhado de docunteato que comprove tais
poderes;
2.2.-1. Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja socio-gerente. diretor do licitante ou titular
de firma individual. dispondo por si so de poderes de representação. deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição. nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que se trata o
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1. implicará no não
credenciamento do licitante. e por consequência. na impossibilidade de formular novas ofertas e
lances de preços na fase de disputa de preços. nem poderá se manifestar durante o transcurso do
pregão. incluindo também a impossibilidade de interpor recurso. valendo-se. para todos os efeitos.
dos temtos de sua proposta escrita.
2.-1. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conltecimento. de aceitação e de
atendimento às exigências quanto á proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no
edital. alinea "b" do subitem 2.2.1. importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do proceditnento licitatorio. os licitantes credenciados poderão nomear
representantes. caso não os tenha feito. descredenciar ou substituir os já nomeados. desde que
apresente os docttmentos exigidos neste item. Entretanto. não será admitida a participação de um
mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com socios. cooperados. diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de socios.
cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes. somente uma delas poderá
participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de socios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes
participantes apos a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificadas do certame. independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação as interessados que se encontrem em processo de
falência. de dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação. ou ainda. que estejam cumprindo
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Municipio de
l3arroquinhat'CE. ou tenham sido declarados inidoneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública. bem cotno licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em cansorcio.
2.8. As Microentpresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos tennos da Lei
Complementar n” 123.-(2006 e Lei l47r"20l4. para que estas possatn gozar dos benefícios previstos na
referida Lei. inclusive participar do(s) iten¬I(ns):'lotc(s) exclusivo(s) para ME e EPP e necessário. á
êpoca do credenciamento. manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como
tal. nos termos do art. 3” do referido diploma legal. por Ineio da declaração de lvlicroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no proprio formulário de credenciamento (Anexo Ill
- Item 04).
z.s.I A PARTICIPAÇÃO E ExcLusIvA A MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (ME OU EPP) NOS LOTES: l B. 2B. 3B. 413. 5. 613. 7 E 8.
2.8.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição liscal. quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de
que trata o item 2.8. fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme
dispõe o art. 43. §I” da Lei Complementar N” l23f06.
2.8.2.1. A não-regularização da documentação. no prazo legal previsto. implicará decadência do
direito á contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666.-(03. sendo
facultado ã Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a
assinatura do Contrato. ou revogar a licitação.
2.8.3. Ouem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeit -se-á as
penalidades previstas na legislação.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CF - CNPJ: 23.4T8.5*l?ƒ'lH`l0l-80
Rua Onze de .'Vl:Iio. n” 739. Centro. liottc llilil 3t't23 l l37. CF P.: 62.4 lfl-Dllll - Danoquinha -- Clí.
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3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trárrtite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes:
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas. verificação e classificação inicial:
3.1.3. Lances verbais entre os classificados:
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado:
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento. previstos no subitem 2.2. cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) con_iuntos de documentos. a saber: "Proposta de Preços" e
“Documentos de Habilitação". sendo vedada a remessa por via postal.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos á “Proposta de Preços" e aos “Documentos de
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados. opacos e lacrados. rubricados no fecho.
endereçados ao Municipio de Barroquinha.-CE. identificados coin o número da presente licitação.
com o nome do licitante. o número do CNPJ. o objeto da licitação e. respectivamente. os titulos dos
seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação"_).
-1.3. Todos os documentos necessários á participação na presente licitação poderão ser apresentados
em original. copia autenticada por cartorio competente ou copia simples acompanhada do respectivo
original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de
Apoio.
-1.3.1. Não serão aceitos dociimentos apresentados por meio de fitas. discos magnêticos. filmes ou
copias em fac-simile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou
catálogos apenas corno forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários á participação na presente licitação. compreendendo os
documentos de habilitação. á proposta de preços e seus anexos. deverão ser apresentados no idioma
olicial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatorio.
apresentados em lingua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma olicial do Brasil. por tradutarjuramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo. quando não consignado o respectivo prazo de
vigência em seu bojo. o prazo de vigência será aceito pela Pregaeira como sendo de 60 (sessenta)
dias. salvo determinação legal especifica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.l. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo
do interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina.
impresso por computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada (sobre o carimbo ou
equivalente) pelo titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas. contendo na parte externa
do envelope as seguintes indicações:

AO Ml.'NI(TÍPIO DE BARROQUINHAICE
PREGÃO PR ESENCIA L N” 09.I}I]~Ii'2IlI'l' - SRP
LICITA NTE:
CNPJ N”
ENYELOPE N” 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo ll deste
edital. contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação:
5.2.2. Endereçaiiiento á Pregoeira do Municipio de Barroquinba›"CE;
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. con e o

Prcl`eitura Miinicipal de Ilarroquiiihn -- CF. - C?*¬lP.l: 23.~l?8.507f0'00l-80
Run tinre de ll.-liiio, n" 230. Centro. I-one (RSI 3623 l 132. CFP.: 62.4 10-0011 - Barroquinha - CI-Í.
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caso. e se houver. número do telefone.-"fax. e endereço eletronico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de I 5 (quinze) dias:
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias:
5.2.5. Os itens cotados. nos quantitativos Iicitados. segttndo a unidade de medida consignada no
edital. com a respectiva marca. bem corno valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não
especificarem a marca dos produtosfequipamentos cotados. bem como cotar marcas inexistentes no
mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o valor
global do lote efou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por itcmflote. observando o disposto no anexo I deste edital:
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos.
encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de
pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
otttt:NrAgÃo soam: A 1-:L.‹taoR.à.gÃo nas Pnorosrxs os rasgos Escnmts
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais apos a vírgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
apos as duas casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Us preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo discrepãncia entre os preços
unitários e totais. prevalecerão os primeiros. Sc a licitação for por menor preço por lote. somatorio
ou a multiplicação errada que influenciar no valor total do lote implicará na desclassificação da
licitante no referido lote.
5.6. Os quantitativos Iicitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itensflotes em sua integralidade. conforme
Anexo l do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e
seus attcxos. em especial quanto á especificação dos bens e as condiçoes de participação.
competição. julgamento e formalização da ata de registro de preços. bem como a aceitação e sujeição
integral às suas disposições c ã legislação aplicável. notadamente ao Decreto Municipal N”
U~'l(llUÚlt"20 I 3. a Lei N" I0.fi30.f`02 e Lei Nf' 8.E›66.f'93. alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços á Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário.
facultando~lhe. porem. segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassi licada a proposta de preços apresentada em descon formidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeiro. de qualquer outro documento. nem permitido ã licitante fazer qualquer
adendo aos entregues á Pregoeira.

ú. nos Docutvtrznros ot-1 nàBtLtTâçÃo
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em
uma única via. e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital. contendo a seguinte inscrição
no sett frontispicio:

i--- -1 _ - _ .Ç í

ao rvtumrrir-to DE aàRRoQt.t|NHa.f(fE
Pnaozio r|tEst:rvc|.tL na tatutttrzutv _ site
|.|t¬.tTâtvT|:z
CNPJ Ns
Et~tvEt.o|›s Ns uz to¿t1tít.ttt|t-:tvros os tta.a|t.tT¿tçÃo› _
Os interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinha-”CF.. na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N”. 8.66693. alterada e consolidada. habilitar-se-ao tt presente licitação mediante a apr entaçào
dos documentos abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeira qua o a sua

".
1%.

'-._ t
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autenticidade e o seu prazo de validade.
az. Rtttntrtvn À. Ha.a||.mtÇÃo .tuniotcâ
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa tirma individual. no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência.
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
ADITIVOS E.«”Ol_.1 ÚI.TIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias
e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores:
devendo. no caso da licitante ser a sucursal. tilial ou agência. apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
õ.z..s. mscatçito oo aro consrtrurtvo. na caso de sociedades siznptzs - ea-eta
cooperativas no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em
exercicio; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no
Canário de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde
tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PA RA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.
as. nt:|..àr|v.-t À nsoutotntoxotz tftscvtt. E TRÀBALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso.
se houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFBJPGFN n° 1.751. de fllfl l]t'2t)l4:
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante:
6.3.5. Prova de Regttlaridade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral
ou ISS):
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
6.3.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidaçoes das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nf* 5.452. dç 1° de maio de 1943.
6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecuperaçãojudicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoajuridica.
6.-1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisorios - devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta. acompanhado
do Termo de Abertura e Encerramento do livro Diário. devidamente registrados na Junta Comercial
competente;
6.-1.3. Capital social minimo ou patrimonio liquido minimo. igual ou superior a 10% (dez por cento).
do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita
atraves da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante
ou outro documento legal.
ó.s. necârtvn À Quttctrtcacão Tecnica
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identificação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compativel com o objeto da licitação.
ó.ú. utimztts oocutnsnros na Haa|t.rrAÇÃo
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.85-1. de 27.-fglflüü.
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publicada no DOU de 23.-'lO.="l999. e ao inciso XXXIII. do art. 7°. da Constituição Federal. não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de I6 (dezesseis) anos em traballio algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4
(quatorze) anos. conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidõnea para
licitar ou contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”.
8.666.~"93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos anexos deste
edital (art. 32. §2'“. da Lei N". 8.666-"93).
ostentação soaitc .tt Fast: oie: iotaiLmt.gÃo
6.7. As pessoas lisicas interessadas em participar da presente licitação deverão apresentar
dociinieiitos compatíveis. incluindo todas as declarações. com os solicitados no item 6.
6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barroquinhaf“CE. a
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de BarroquinhafCE (assegurado. neste
caso. aos demais licitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos
documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados
pela Pregoeira.
6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de Barroquinha.«"CE
deverá tam bêm eiicoiitrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9. Para a habilitação juridica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento.
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.111. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e
concordata.-'recuperação judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o
seu periodo de validade. deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores á data marcada
para o recebimento dos envelopes.
6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos
do processo licitatorio e não será devolvida.
6.ll.I. Os envelopes com os documeittos relativos á habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira. devidamente lacrados.
durante 30 (trinta) dias correntes á disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que
sejam retirados. serão destruídos.
6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de
habilitação. bem conto apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

1. on. sessão i=›iIiBi.ic.t. no intizoio
7.1. O Pregão será do tipo presencial. com lotes com ampla participação e exclusivos para ME e
EPP. com a abertura da licitação em sessão pública. dirigida por Pregoeira. e realizar-se-á no
endereço coiisiantc do preâmbulo deste edital. seguindo o trâinite indicado abaixo e obedecendo a
legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em
participar do certaiiie deverão se apresentar para credenciamento junto ã Pregoeira. identificar-se e
comprovarem a existêitcia dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
todos os dentais atos inerentes ao certame. na lbrina do item 2 deste instrumento. assinando então
lista de prcsetiça.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital
terá inicio ã sessão pública do Pregão Presencial. na presença dos representantes dos licitantes
devidamente credenciados c demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde a Pregoeira receberá
de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos. devidamente lacrados e rubricados nos
tiechos. as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes. fazendo
registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum outro envelope ou docšpento será
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aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante. salvo por
motivojiisto decorreiite de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os eitvelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes. a Pregoeira ou
membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos
estabelecidos no edital. A seguir. a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preços para o fiornecimento objeto da presente licitação e os respectivos
valores ofertados.
7.5. CLASSIFICACAO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes.
em ordem decrescente de valor. classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em atê 10% (dez por cento)
relativamente á de itienor preço. para que seus representantes participem dos Iartces verbais.
7.5.1. Caso não sejaiit verificadas tio iiiiniino O3 (tres) propostas de preços nas condições definidas
no subitem 7.5. a Pregoeira classilicará as inelliores propostas. atê o máximo de 03 (três). para que
seus representaittes participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento). bem como no terceiro valor.
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida será dado inicio á etapa de apresentação de lances verbais.
que deverão ser formulados de forma sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes.
obedecendo ás seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados. de forma sequencial. a
apreseiitar lances verbais. a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. em
ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar uiri intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizados:
I:i) Deterininar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal:
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as detenriinações emanadas da Pregoeira
na forma da alinea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Precliii o direito de apresentar lance verbal. sendo considerado desistente o licitante que deixar
de apresentar lance no prazo detemtinado pela Pregoeira na forma da alinea "b" do subiteiii 7.6.3.
7.6.6. A desistência ein apresentar laiice verbal. quando convocado pela Pregoeira. implicará
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais. ficando sua última proposta
registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada
encerrada a etapa competitiva e ordeiiadas as ofertas em ordem decrescente de valor. exclusivamente
pelo criterio de menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor
para a Administração tias situações em que não se realizem lances verbais. ou realizando-se. depois
de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável. ou se o licitante
classificado for considerado inabilitado. no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja cinpate nas propostas escritas. ordenadas e iiiicialniente classificadas sem que se
realizem lances verbais. o deseittpate se fará por sorteio. em ato público. na propria sessão do
Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa coinpetitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço
apresentado. se a licitaiite classificada ein primeiro lugar não for uma microeinpresa (ME) ou uma
einpresa de pequeno porte (EPP). a Pregoeira procederá á verificação se alguma licitante ME ou EPP
ofereceu lance final cont preço atê 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. vendo
Iicitaiite nessa condição. a Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar. n ' razo
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deterrniiiado. sob pena de preclusão. nova proposta com valor inferior àquela inicialinente vencedora
da fase de lances. Havendo proposta. esta será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bein classificada. convocada nos termos do iteiii anterior. não
apresente proposta iiiferior âquela inicialmente vencedora. serão convocadas. pela ordem de
classificação as ME ou EPP remanescentes. que porventura se enquadrem na hipotese de lance final
com preço atê 5”--ti (cinco por cento) superior ao melhor registrado. para apresentar nova proposta na
fiorma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP. que tiveram lance final
com preço atê Sil--'tz (cinco por cento) superior ao melhor registrado. será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que priinciro poderá apresentar a nova proposta. contudo. so será dada
oportunidade de apresentar nova proposta as demais ME ou EPP com preços equivalentes. no caso
de desistência da contemplada no sorteio. a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Não serão aplicados os procediinentos de beneficios ã ME e EPP relativos aos subitens
7.6.10 ã 7.6.12. se a primeira classificada for uma ME ou EPP. confonne o art. 3° da Lei
Complementar N”. l23.='lÍl6. ou se os lotes forem exclusivos para ME e EPP. sendo então a primeira
classificada considerada vencedora e a Pregoeira procederá â abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condiçoes de
habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME
ou EPP. nos terinos deste Edital. essa será considerada vencedora e a Pregoeira procederá â abertura
do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do
atendimento das condiçoes de liabilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequivcl a Pregoeira poderá detemiinar ao licitante que coinprove a
exequibilidade de sita proposta. em prazo a ser ti xado. sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipotese tratada no subitem anterior. a Pregoeira abrirá o envelope de
habilitação do licitante primeiro classificado “sob condição". considerando o disposto no subitem
anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva. com ou sem lances verbais. e realizada a
classificação final das propostas. a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado.
especialmente quanto á confomiidade entre a propostafoferta de menor preço e o valor estimado para
a contratação constante da planilha dos autos do processo. decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira poderá. também “sob condição". negociar diretamente com o classificado
subsequente para que seia obtida nielhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fiin de
conseguir menor preço. caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente
classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável. não podendo haver desistência dos lances
ofertados. sujeitando-se o licitante desistente ás penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis serão
considerados desclassificadas. não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos.
irrisorios ou de valor zero. incompatíveis com os preços de niercado. acrescidos dos respectivos
encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a
contratação. constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados coinpativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais
ou inferiores á iiiêdia daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Municipio de Barroquinha.f'CE.
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha. assim tambem. dirimidas as eventuais
dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários. deverá a Pregoeira.
antes da convocação de todos os licitantes. solicitado o vencedor á adequação desses preços ao valor
do lance final.
7.6.24. Não havendo vencedor para a cota reservada. esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal. ou. diante de sua recusa. aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o p eço do
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primeiro colocado.
7.6.25. Se a inesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal. a contratação da cota
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal. caso este tenha sido menor do que o obtido na
cota reservada.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável.
a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s)
licitantefs) que apresentou(aram) ats) melhor(es) proposta(s). para confirmação das suas condições
habilitatorias. determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope Nf'
02 (Documentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital.
ou com irregularidades. serão considerados inabilitados. não se admitindo complementação
posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante será declarado vencedor.
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação. pela Pregoeira. caso não haja intenção de interposição de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante dcsatender ás exigências habilitatorias. a Pregoeira examinará a oferta
subsequente. permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital. verificando a sua aceitabilidade e
procedendo ã verificação da habilitação do licitante. tia ordem de classificação. e assim
sucessivamente. atê a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital. sendo o
respectivo licitante declarado vencedor c a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos de Habilitação" se
dara ao final da etapa competitiva de cada itemflote ou ao final dojulgamento de todos os itensrlotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão. depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do
certaine. qualquer licitante poderá manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor
recurso. com registro ein ata da síntese das suas razões. facultando-lhejuntar memoriais no prazo de
03 (três) dias úteis. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões
ein prazo sucessivo tainbêm de 03 (três) dias úteis (que coineçará a correr do têrmino do prazo da
recorrente). sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada. que
mencionará os licitaiites credenciados. as propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de
classificação. a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. devendo
ser a mesma obrigatoriamente assinada. ao final. pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. e
facultativainente. pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual
ou inferior ao previsto para a contratação. será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. apos o que. o processo. devidamente instruído.
será encaminhado:
a) A Assessoria Juridica indicada peIo(_s) orgãofs) solicitantes da presente licitação. para fins de
análise e parecerjuridico sobre o processo licitatorio:
b) Depois ao(`s) orgão(s) solicitarites da presente licitação para homologação e consequente
fbrmalização da Ata de Registro de Preços.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de
forma proporcional. para que os preços dos itens estejam compativeis com a mêdia de preços de
mercado. de forina a não torná-los inexequiveis e deverá ser apresentada no prazo ináximti de -13
(quarenta e oito) horas.
:i.iti. suspensão on. sessão
7.tt].1. A Pregoeira ê factiltado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado.
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.1(l.2. A Pregoeira poderá. para analisar as propostas de preços. os documentos de habilitação e
outros documentos. solicitar pareceres têcnicos e suspender a sessão para realizar diligê -ia a fim de
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obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.1 I. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: Nojulgamento das propostasfofertas será declarado vencedor
o Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste edital. apresentar MENOR PREÇO
POR LOTE. cujo objeto do certame a ele sera adjudicado.
'LI l.I. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.12. Ao final da sessão. encontrado o melhor lance. sera indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de elassificação. a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.
inclusive para os lotes exclusivos para ME e EPP. tudo conforme os termos do inciso I do an. I l do
Decreto Municipal N” tl-'llItl(]{ll.«'.`!(ll 3.
'7.l2.l. Será incluido. no ane:-to da ata de registro de preços. o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens.-“serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame. escluido o percentual referente ã margem de preferência. quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3” da Lei 11° 8.666›”93.
7.I2.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata devera ser respeitada nas
cotttratações.
7.l2.3. O registro a que se refere o subitem 'r'.l2.l tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipoteses de
cancelamento de seu registro de preços.
7.l2.~l. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 7. I 2.l .. serão classilicados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
7.l2.5. A habilitação dos fomecedores que comporão o cadastro de reserva será etetuada. na hipotese
de quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou
quando houver a necessidade de contratação de fomecedor remanescente. sendo exigido. antes de
qualquer hipótese de contratação. a apresentação de Alvará de Funcionamento e Certidão
Simplificada da Junta Comercial da Sede da Licitante.
?.I2.tã. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para os lotes
exclusivos para ME e EPP.

8. RECURSOS
8.I. Somente no fmal da sessão. depois de declarado o{s) licitantetsl venccdoríesl do certame.
qualquer licitante podera manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso. com
registro em ata da síntese das suas razoes. facultando-Ihejuntar memoriais no prazo de 03 (tres) dias
úteis. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razoes em prazo
sucessivo também de 03 (tres) dias úteis (que começru-ã a correr do termino do prazo da recorrente).
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2. O recurso sera dirigido ao{_s) Secrctãriotsl Municipal(_is). por intermédio da Pregoeira. o qual
podera reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo. l`aze-lo
subir. devidamente informado. devendo. neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis. contado do recebimento do recurso pelots) Secretãriotsl Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal erou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.-l. Não sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira tera efeito suspensivo. conforme disposto no § 2° do art.
l09 da Lei N”. 8.666.-"93.
8.ú. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao tinal da sessão do
Pregão. importará a preclusão do direito de recurso c a adjudicação do objeto da licitação pela
Pregoeira ao licitante vencedor.
8.7. A petição podera ser feita na propria sessão e. se oral. será reduzida a termo em ata. facultado a
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importarã a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso c constatada a regularidade dos atos procedimcntais. a Secretariatxh/l unicipal
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de Saúde lioniologará e procederá a adjudicação da(s`) proposta(s) vencedorat sl;
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração Pregoeiro ou Secretário Municipal de
Saúde - ein sede recursal será Iieita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM ou
mediante afixação do ato resumido no tlanelógrafo do Miinicipio de Barroquinha«“CE. conforme
disposto na Lei Municipal.
8.1 I. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sala da Pregoeira do Muiiicipio de Barroquinlia.«"CE. caso não seja contrário ás particularidades do
Pai-:cão PRESI-:ivci.ài. N" i1ii.iiii4.f2iii'.f - site.
9. nais) DGTAÇÃ-o(ozs)oRÇAiu1:1~rrÁmA(s)
9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á
conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal. inerentes á Secretaria
Municipal de Saúde.

I0. CONSULTAS. RESPOSTAS.. ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E
aNuLaÇÃO
liI.I. Ate DE (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer pessoa
lisica ou jiiridica poderá solicitar esclarecimentos. providencias ou impugnar o ato convocatório
deste Pregão.
lIIl.I.l. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o lizcr dentro do prazo lixado no subitem l0.l. hipotese em que tal comunicação não
terá eli-rito de recurso.
ll].l.2. A iinpugnação feita tempestivairiente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório ate o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.
l0.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providencias ou impugnaçóes mediante
petição confeccionada ciii máquina datilográlica oii impressora eletronica. em tinta não lavável. que
preencham os seguintes requisitos:
l(l.2. I. O endereçamento á Pregoeira do Municipio de Barroquinha.-"CE:
l0.2.2. A identifcação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios). contendo o nome. prenome. estado civil. profissão. doniicilio. número
do documento de identificação. devidamente datada. assinada e protocolizada na sede do setor de
licitaçães do Miinicípio. situada na rua Onze de Maio. 739 - Centro - Barroquinhai'CE. dentro do
prazo editalicio;
I0.2.3. O fato e o fiindaniento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
10.2.-I. O pedido. com suas espccilicaçãest
10.3. A resposta do Município de Barroquinha.f"CE. será disponibilizada a todos os iiiteressados
atraves de publicação do extrato resumido do ato no DDM ou mediante atixação do ato resuniido no
flanelógrafo. conforme disposto na Lei Municipal. e constituirá aditamento a estas instruçóes.
I0.-1. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
lIÍl.5. Acolhida a petição de iinpugiiação contra o ato convocatório que importe ein modilicação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame. exceto quando.
inqoestionavelineiite. a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
l0.5.l. Qualquer modilicação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas de
preços.
l0.ú. DILlGÊNt1"I.^.: Ein qualquer Fase do procedimento licitatório. a Pregoeira ou a autoridade
superior. poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos. confirmar iiifiormações
ou permitir que sejain saiiadas falhas formais de documentação que compleiiientem a instrução do
processo. vedada a iiiclusão posterior de doeuinento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta de preços. lixando o prazo para a resposta.
l0.ti.I. Os licitantes iiotilicados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-Io no
prazo determinado pela Pregoeira. sob peiia de desclassilicaçãotinabilitação.
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10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de BarroquinhafCE poderá revogar a licitação
por razoes de interesse público. no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade. ein
qualquer etapa do processo.

II. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ll.I. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ata de registro de preços. subscrita pelo Municipio de Etarroquinhaftf E. atraves da
Secretaria Municipal de Saúde. e ots] licitantetsl vencedorfesl. que observará os termos do Decreto
Miinicipal Ni' 0401001--E013. da Lei N”. 8.666.«'93. da Lei N”. l0.5'.!0f02. deste edital e demais
normas pertinentes. hein como da Lei l23f.?.00o e l47.f`2l)I4 e suas alterações e Acordão ni”
2957-"20I 1. TC 01 ?.i'5l-"20l 1-6 de 09.-il W201 I.
1 1.1.1. Integra o presente instruinento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
I 1.1.2. Os licitantes alem das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável. deverão
obedecer ás disposições elencadas na ata de registro de preços.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Municipio de Barroquinha-UCÍE
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços. que firinará o
compromisso para futura contratação entre as partes. pelo prazo previsto. nos tennos do modelo que
integra este Edital.
11.2.I. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) días úteis. contado a partir da convocação.
para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão
Simplificada da Junta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma
vez. por igual periodo. quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso c desde
que ocorrajusto motivo aceito pelo Municipio de Barroquinha›"CE.
I 1.2.2. A recusa injustificada ou a carência dejusto motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços c não apresentar os documentos exigidos no item l l.2.1. no prazo estabelecido.
sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s1 preço(`s} e á aplicação das penalidades
previstas neste edital c na legislação pertinente.
Il.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ez-ou não apresentar os
documentos exigidos no item I 1.2.1 no prazo estabelecido ê facultado á Administração Municipal
convocar os licitaiites reinaiiesccntes. respeitada a ordem de classificação final das propostas. para
negociar com os iiiesnios. com vistas á obtenção de melhores preços. preservado o interesse público
c respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do
processo.
lI.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por
interiiiêdio de instrumento contratual. emissão de nota de empenho de despesa. autorização de
compra ou outro instrumento hábil. conf`orine o art. 62 da Lei n° 8.óóof93.
1 1.3. lncumbirá á Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.
11.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto
Municipal N” 0401001.-2013.
11.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
11.6. A ata de registro de preços não obriga o Municipio de Barroquinha«'CF. a firmar qiialqucr
contratação. nem ao incnos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações especificas para
aquisição do(s`} objetos(s1. obcdecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência de l`omecimento. ein igualdade de condições.
I Li. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneticiário do
registro. quando o Miinicipio de Barroquinha-“CE optar pela aquisição do objeto cujo preço está
registrado. por outro meio legalmente pennitido. que não a ata de registro de preços. e o preço
cotado neste. for igual ou superior ao registrado.
11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do
Municipio de Barroquiiilia-“CE c ficarão á disposição durante a vigência da ata de registro preços.
11.9. O Municipio dc Barroqiiinha.-“CE inoiiitorará os preços dos produtostcquipamentosilš Iiará o
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mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
11.9.1. O Municipio de Barroquinhaz*C E convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e
adequá-lo ao preço de incrcado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço
de mercado.
11.10. Antes de receber o pedido de fomecimento e caso seja frustrada a negociação. o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido. caso comprove mediante requerimento fundamento c
apresentação de comprovantes. que não pode cumprir as obrigações assumidas. devido ao preço de
mercado tornar-se superior ao preço registrado. por fato superveniente.
11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados
no mercado. manteiido-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado ã êpoca do registro -- equação económico-
financeira.
I 1.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que tiorcm iguais
ou inferiores á media daqueles apurados pelo Municipio de Barroquinha-*CE para determinado item.
11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado. o Municipio de
Barroquinha.f'CE poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro
de seus preços. nas mesmas condições do 1” colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte
dela.
11.1-1. Desde que devidamente jiistilicada a vantagem. a ata de registro de preços. duraiitc sua
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que
não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.
11.1-1.1. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada itein registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtosiequipamentos licitadosfcontratados serão
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante
vencedor. que indicarão os quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
12.l.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos.-"equipamentos pretendidos e a respectiva
quantidade. deveiido ser eiitreguc ao beneficiário do registro no seu endereço fisico. ou enviada via
fac-siniile ao seu número de telefone. oii ainda remetida via c-mail ao seu endereço eletrõriico. ciijos
dados constem do cadastro de fornecedores oii da própria ata de registro de preços.
12.I.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra o fornecedor
deverá fazer a entrega dos produtosfequipamentos no local. dentro do prazo e horários previstos.
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
I2.1..3. O aceite dos prodiitosfequipamentos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vicio de qiiantidade. qualidade oii disparidade com as especificações estabelecidas
no anexo deste edital quanto aos produtosteqiiipamentos entregues.
12.1.-1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços. que serão tratados de
forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666.193.
inclusive quanto ás prorrogações. alterações e rescisões.
12.2. DO PRAZO E l.O(`AL DE ENTREGA: Os produtos.-“equipamentos Iicitados deverão ser
entrcgiies no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar do recebimento da Ordem de Compra pela
administração. no local definido pelo orgão solicitante.
12.2.1. Para os produtos.-'equipamentos objeto deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscal
ein nome do Municipio de Barroquinha«"(`E.
12.2.l.I. As informações necessárias para emissão da fatura e nota liscal deverão ser requeridas
junta ao orgão solicitante.
I2.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos-equipamentos fornecidos ás norinas e
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exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os reeusará.
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas
condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.
I2.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediantejustificativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinhafif E.
12.3. Os produtos.-“equipamentos Iicitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as
condições contidas no termo de referencia. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços. bem ainda as normas vigentes. assumindo o fornecedor a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer õnus de origem federal. estadual e
municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas.
previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam
imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do
fomeeimento em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
c) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representá-Io na execução do fornecimento. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fomecedor deverão ser
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos/equipatnentos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos serviços dos orgãos solicitantes.
I2.=I. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a} Srta). Deane Cornelio Oliveira
especialmente dcsignadolal. pela Secretaria Municipal de Saúde. de acordo com o estabelecido no
art. 67 da Lei N". 8.666r“93. doravante denominadota) GERENTE DE CONTRATO.
I2.4.I. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento.
justíficadamente. caso haja necessidade por parte dals) contratante(s}.

13. no vasco. oo PAGAMENTO. REAJUSTE 1: |u:EQu1Liaat0
l3.l. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos.
encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de
pessoal. custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens
Iicitados. inclusive a margem de lucro.
l3.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtosreqtiipamentos
solicitados. segundo as ordens de comprasiautorizações de fornecimento expedidas pela
Administração. de conformidade com as notas liscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da
despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e municipais do licitante vencedor. todas
atualizadas. observadas as condições da proposta.
I3.2.l. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apõs o encaminhamento da documentação
tratada no subitem 13.3. observadas as disposições editalícias. atraves de credito na conta bancária
do fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.
13.4. Reeouitismo Economico-Flnancemoz Na hipótese uz âabreviran rsws
imprevisíveis. ou previsíveis. porem de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditívos da
execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe.
configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para
a justa remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio econõ ico-financeiro
inicial do contrato. na forma do art. 65. ll. "d" da Lei N°. 8.66693. alterada e consoli a.

Prefeitura lvlttnicipal dc Barroquinha - UE - (`l*~¡PJ: 23.=l?R.5*J'?fi}[lÚI-Ri)
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14. nas sanções
l4.l. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar a
ata de registro de preços ou termo de contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do fornecimento. não mantiver a
proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do fornecimento. comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Barroquinha¡(`E
e será descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha!CE pelo prazo de ate U5 (cinco)
anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidõneo:
II. Multa moratõria de 0.3“‹tz (três dêcimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do
cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços. atê o limite de l5'i'f'¡:› (quinze por cento)
sobre o valor da compra. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da
entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
l-1.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento..-*entrega dos bens. ás atividades da Administração. desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento. na ata de registro de preços. no contrato ou em outros
documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N”. 8.666.(93. alterada e consolidada. e na Lei N”.
Iil.52i).--U2. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de l'?-a (um por cento) até 2tl“‹¬zz (vinte por cento) sobre o valor ob_ieto da requisição. ou do
valor global máximo da ata ou do contrato. conforme o caso:
I=I›.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM.
I-1.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.
I4.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução liscal. com os encargos correspondentes.
I-1.4. O fornecedor beneticiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
I-4.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços etou contrato;
I-1.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido
pela Administração. sem justificativa aceitável:
l~I.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipõtese de este se tomar superior áqueles
praticados no mercado:
14.4.-1. Tiver presentes razões de interesse público.
I-1.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apõs regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditõrio.
I-l.5.l. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditõrio e á ampla
defesa- gmantidos os seguintes prazos de defesa:
a) U5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência e cancel ento do
registro do preço:

"'~.
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar cont o Municipio de
Barroquinha»"CE c descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de
Barroquinha-“CE pelo prazo de atê 05 (cinco) anos.
l-1.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e.
devidamente instruído. pela Pregoeira á Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente á
Procuradoria.

15. olsrosrçoss oenxts
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e
do regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelots) õrgãots)
solicitantes da licitação. em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante. desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. A adj udicação c a homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao beneticiário direito de fomecimento.
mas apenas mera expectativa de contratação.
15.6. A formalização da ata de registro de preços so gera ao beneticiário do registro a obrigação de
fomecimento quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o competente termo de
contrato.
15.7. Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital. nem em relação ás expectativas de contratações dela
decorrentes.
15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no
registro objeto dessa licitação.
15.9. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) orgão(s) solicitante(s).
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de inicio dc contagem e
inclui-se o dia do vencimento. observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município de Barroquinha«“C E. exceto quando for expressamente estabelecido
em contrário.
15.11. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista. a sessão será retnarcada. para no mínimo 24h (vinte e quatro)
horas a contar da respectiva data salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.12. Para dirimir. na esfierajudicial. as questões oriundas do presente edital será competente o Foro
da Comarca de BarroquinhatCE.
15.13. Quaisquer in formações e copias do edital e anexos poderão ser obtidas junto á Pregoeira do
Município de Barroquinha»"C E em sua sede localizada na rua Onze de Maio. '(39 -- Centro -
Barroquinha‹"CF.. das 08:00 ás 12:00 horas e das 14:00 ás 18:00 horas ou pelo sitio eletrõnico do
Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará (TCMACE): https:r'.*"tt'vvtv..tciti.ce.gov.br.
15.14. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame. discriminadas no termo de
referência deste edital. deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração
de suas propostas de preços.

Barroquinha-CE. 02 de Agosto de 201 T.

ROSICLEIA DA SILVA MAGAL AES
Pregoeira do Municipio de Barroquinha-(TE
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OBJETO: SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQLlISI(,.`ÕES DE MATERIAL PERMANENTE. PERMANEN"l`I:`
MÉDlCO›`HOSPlTAl-AR. ODONTOLOCIICO E DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BARROOUINHA-CE.

I. ox PIINDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO os MICROEMPRESA-ME E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE-EPP _
1.1. TERMO DE REFERENCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO A
MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP. REGIOO PELA LEI N”
I0.520. DE I? DE JULHO DE 2002 E SLIBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nf' 8.666 DE 21.-"06.‹"93
ALTERADA PELA LEI N” 8.883.094 DE 08.06.94 E LEI N” 9.648.198 E LECIISLAÇAO
COMPLE.'vlENTAR EM VIGOR. l.El Ni' 123.-(2006. LEI N” l=I7.«"20l4 E SUAS ALTERAÇÕES.
1.2. Para o cumprimento do disposto no inciso I art. 48 da Lei Complementar 147.-"I4. a
administração pública:
I - deverá realizar processo licitatõrio destinado exclusivamente á participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de atê R$ 80.000.010 (oitenta mil
reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147. de ? de agosto de 2014)
1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei
Complementar N”. l23.f'06 e Lei l4'7.(20l4. para que estas possam participar desta licitação exclusiva
e gozar dos beneficios previstos nos referidos diplomas legais e'. necessário. á êpoca do
credenciamento. a apresentação de Certidão de Enquadramento.-"Reenquadramento de Microempresa
e Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e.-“ou Declaração de
Enquadramento'-'Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente
arquivada na .Iunta Comercial da Sede da Licitante. nos termos do Art. 3” da Lei Complementar
l23~"`06 e na Instrução Normativa n*" 10. de 05.-“`l2r"20l3 do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI.

2. ESPECIFICACAO DOS ITENS E CRITERIO DE JULGAMENTO
_ I'

2.1. O presente Termo de Referência c oriundo das Solicitações de Despesas N” 20l'i'060l00I da
Secretaria de Saúde do Municipio de Barroquinha-CE.
2.2. Crilêrio dejulgamenlo: MENOR PRECO POR LOTE (EXCLUSIVO PARA ME E EPP).
2.3. Especilicação detalhada dos itens:

_I.o1'E Ix_¬coT.¿t PI=;II_vç|_P..tI. (.-ts|PI_._.t._çoNcoanÊxcIA) _

Ill _atf'I“|'or~u a.

ITI-:In nI‹:scnIçÃo ouxxr
O O .›\L'I'.›-t' tttii'}«.‹_:.FttI t_sIsTI;szI.Ívi1í¬siI _; "

UNID VA
UNIT tt_s___ __

[IND 1.296.282

Lott IvII"-:nto vxcon IvIÉoIo
__ Torxt. Its

3.890.361

_ os .~i.:~z-IAI-t¡nIt¿I_.›:§¿I)IiIt '
03

U4 [IND I . 144.20?
At=AR1¿I.I|ti Iiiš `R`x"o_I1oN'I'oLooIco
ou Iiitxçti .z~.It'I'i‹:'I.:t-xvI¿I. ro sv IIS UND 2.602.021)

__ 4.sra.szs
33.010. IIIII

0-I

IIS

._

.»*‹.|t.AItI~;|_|1ti IJI-1 tfifitasorvt Iiattzt
ItztsI=.‹tttI-:xi PI-:RItIoosI"rzsI. Corrs-I
I.-:tro ot-1 ItIt¬.ftItIiI:›tv.«vt'tI

(lb CND 3.027.162

.fttIrocI..‹¬›.vi-; si III-aosz Pxax
Ias'I:I-;aII.Iz..»u;¬.Ftt› rt v.sPoa. oI-;sIoIv
.~.1I:›nI-;1uvo_ .»~.IItz;oII.›tn.~. Pz~.a.«~.
tovvst II .rt'IItIos oIxm'I'o|.(IoI(¬os.

U5 IIND 3.426.321

IS. l 63.002

lT.l3l.b35

Prclcilura Municipal de liurruquinhu -- I.`l-Í - i.`Nl"'.l; 23.428.502.-'000 I-80
Rua Onze de lvluiu. II" T3'-zI_ L`entro. I-'one 1881.3623 1137. L`liI'.: 62.-110-000 - Burruquittlta - t`l-Â.

IÍ
"'t



#1* ä,-1'
ÚMƒ_5~_5_

  

iv*
C-

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREIEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

PARA CI.itvICz~.s Máorcrts.
I.AarrItA'I'räItrrIs I-3 aMnIII.z\Tr.IRIos
IIrIsI=I'rAI..‹tREs. Pricrr. M.MvI:sI.-;Io.
CUM 1 PRottR.Arv1.t DE
Es“I*ERILIzzsçÃo_ sr-;cz~.oEM coM
PoR'I'.›s r-:i~¬I'I'RI-:.-tIiI¿R'I`.ft. PREsENçz.
or; Is sIs'I'|-:Mas os sI¿trI_IRxIvçvt.
srsrr-:M.~. coM
Mrr:'rtocor«I'I¬RrrI..«~.I1oR.
cr~.I¬-v~.‹.¬InzsnIz :I I._ITRos. CAMARA
EM .»\I.IIMIr×III:I ou
rsIox.CoMPoI×IIa~¬rI¬I~:sz re nxrvncras
EM .-¬.I.IIrvIIr-IIr:- zsrvrrorzztoo.
sIIPoR'I'E. Coro oRADt.IAI)o.
aR.sç.sI›I¿IRa. AMosTItA or-:
MzzI~Ir.¡t.II--LIRA. Iâ MANt.Iz.I. DE
IIvs'I*RtIr;3ú:i. ez znvtrs or-1
oAR.«-¬tI~I'I¬Izt. CoMPA'I'IvIz:I. CDM
AI_I'I'rrcI.z.vI-; vI'rvtLE sr -
CRIs'I'oI-'oI.I.

I

I

I

I

Ilfr

Avunrar DE uoRRACuA
PI_IMaI.II-*I-;Ro - IrvFAIv'I'IL Cr
Prtorr-:1'‹;IIt. CoI×II=ECr;¬Ior~Iztnos CoM
'rscrori R‹~IoI_IM (sII~IrI'-¬.TICo E
IMPI¿RI~.-IIz.»ivI1I.I QL.'I‹: Couro; UM
I.I'-;I×IçoI_. nt-: RURRACI Ia.
PII I.M|tII-'I-;I‹trt *Pa 'I'AIv'I'o Na I=v\ItTI~¬.
.‹o~¬II'F.r‹tIr'IIt oIIzwI'rr PosTI2R|oR.
.st¬Aa.MvII~:N'I”o Ii: I-'I=.I'I'o CDM LMA
FI'rrI. nt-; I\IvI.rIN. r"I'Atv1ItI-:M
sIIv't”I'-:'I'ICA;. QUE Conan 'ItrIrz«. A
noRn›z~t oo AvI¿tv'I".‹~.L.
MEIIE râtrxrt-zm-I CoM PRorI-¬.ToR DE
'rIRI-;õIoE. I-;sP. o.z5 MM. Rrgorsrao
z.r-IvIs.t. _

UND i'7Í-'.?50 I-l.666.5ll0

0? ç COMPRILSSIIR t)D()N`l`(_1LOUlCU 30
l.l'l`RO5‹`›. A AR. IIND 5.068.013 l5.2tl-1.039

o PE rg.

"¬I

08

___ ._ __'Cor~IsI..II:I¬oRIo oootvIoI.ooIcoz
coMPos ro na c.‹~.IJEIRA svrvcatrs
or. - or-Lsrurv Aaarimrrtr coM
I.Ir~II Ms aaarâtrrrrvoarms.
F.sTRII'rIIRzt CoI×Is'I'RIIiozt EM Aco
Maciço. CDM 'I'Ra"I'AMt1IvI'tI
.‹sN'I'ICoItRrIsIt-'tr I; RP.vr-;s'r'Iom r-:M
PoI.II¬;sI'IRI-MI .›sI.“I'o IMPAC'I'o.
RI-;srs'I't1Nt'IA E I)IIRAnII.|I)AI)E Ao
CtIr~I.|I.'rv'I¬o. .zscIr¬ItvztMr-:I×:TtIs PEI.o
Pt;I'?mI.z PRr'IoRrtr~zrztr.¬.iItr or-;
'I'RAuA|.tIoz AC'tt)NAMENTo Do
RI-:Fu-;'I'oR coM .‹uIIs'|'I~; na
Ir«.'I*I¬;t-IsIImI1I¿z voL'Ivt
a.tI'I'r_rIv-t.¿.'I'IC.»t A I=-IIsI(,¬3.Io zERo.
Cora MovIMI-;r~ITos
srrvtfrtorvrzaorrsz suuroa E
Irescrua no .ftssrzrvrozstrarna E
nr-:scII:I.õ. oo Ervcosroz
II×I'I*I=.RRIiI=C.Fto nos MovIMEr~ITos
net tv~.nI:rR.»~. ari .‹tt¬I‹:›I×M.n

UND 15.702.170 47. 106.5

f
Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4'I8.59':'f000 I-80

Rua Onze de Maio. n" 739. Centro. Fone (88) 3623 I 137. CEP.: 62.410-000 - Barroquinha ~ CE. _

\



O-

rsi*T L v-:R _;_n-_I 3'at--:P'
GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA

Ú DE {¡C,_
Ã

1;*
1'

C.Ú____Il_¡f_¡_S.___
oDAE

Ftu ca

_ _. _ ._ *__ _oI..IzzI.oI.II¿R "I¬I‹;cI.A. aRt'Ic:I.II.ztç:.MI
t't=.r»:'rRAI.z I-:M ACD M.‹~.CIÇD. CDM
'I'RrvI.»uvIIavI'rr Arv'I'ICrJRRtrsIvr_›.
east-:z CDM oEsEIvHo
I¿RtarIvDI~.zIIt.'t:›. t't.›I-Is'I¬RtIiu». EM
.aço CDM 'I'ItA'I'AIvII5Iv|'tI
.Mv'I'It'rrRRIrsIvr'I. 'I*o*I'ALI~.-II¬;I~¬rI't¬;
PRD'I*EDII.Ir~. PDR Dr-:aRI.:M
.ftr~I'I'IDI-:RR.»tr›.M×:1'E. I=I1-:RI-'I-:ITA
F-.sT.an|I.IDa.Iu=.. Nati PRI-:craft seu
r'IxAIr.-t Ari Piso. AI.I't.rRA no
ASSI-:Iv'I'D I-:M RIIIAÇAD AD solo:
IvIiI~I|.-Mat DE «isa MM I: Mátxrrvra III.¬-.
errrr MM. I-;s'I'rII=.¬.MI¿I~.I'Io z~.MPI.Dz
Cülvl APOIO l.OMBAR RESSAL'l'ADt).
M_DIv'I'AoD soI=.rRI-: I-.:s'I"RI.I'I't.IRzz
Rrorort RECDBERTP. CDM
PoLII.IRI¿'I'AIvo IIv.IE'rAoD DE ALTA
RI¿sIs'I'r`:I-tr.'I.r›.. REvEs'rIDo CDM
MrvI'r¿RIAL I.aMIrvAnD. sEM
cos'rI.IRz~.. sIs'I'EMA DE EI.I3vAçAoz
PI.I1'I'RoIvII-Lcritvrco ACIrr:va.Do Port
IvIr'›'I'D-Rrzotmfra aoscn D+: Isarxz.
I'I-;I×IsAtI corvr 24 vDI.'rs. APDID nos
aaaçosz Dois It_R/aços Fixos PDP.
sIsTI-¬.M.f~. I-:I.I~:'I'RDt~IICD: IIv'I'I'f.DRAoo
I-1 DE caixa vDI.TAoEM I24 vD_I.Tsr.
EI×ICDs'I'D Cartléçaz Rr.MovIvI¬2I..
.M-;A'I't`IxIIt'ti. CDM Mov|Mr:Iv'I'‹:_I
I.DI~IoI:I'I..rI)IIvAI.. EDIIIPD a._RTI.Is C:
cDIvIrtIrsICA‹:'Iz st-LRINDA 'rRIPI.ICI3; I
'I't~;R.MIr~z.sL CDM sPRA v PARA ALTA
Ro'I'M;.5ttIz I 'I'I¿ItMII~Iz~.I.. PAR.‹~.
MICRoI\.-1DI'DIt PxI¿I_:IvIA'1'It'D.
PED.-tI.z PItr›t¡Rr;ssIv'rI Parta D
.M.:IDrv.ztr»-IEIvI'tr _ nas PoIvI'.‹~›.s.
sr-Lrtrtvoa. 'I RIPLICI-:z_ arcrr
tJlRA`I`ORlO. REMOVIX-(EI. E
.‹\tI'I'tIcI.rIv.»ivI~:I.. Iv1ArvoI.II¿IRAsz
usas. rtaartriotvrmrms E
I=1.Ie;xIvt-its. sEM R.MvHt.IRAs ot-.-'
I-;s'I'RI.‹ss. sIIr›DR'rI'-; tras Itorrrvtsz
CDM xt:Iorvz.MF.rv'ro I>I×Ir:I.IMr¡.'rIco
II\ID|vII)t.I'AI.. TAMPD Dt-2 II×IDx:
RI-:MovivI-ir.. Il'-I‹:I)I¬:s'r.sI. MDI~rIvtI)D
sonar; oII.«vI'Ro Rooizros. Cr~.Ix.«¬t
DE I.IozI.ÇÀDz CrIMPAC'I”A
CoIvs'I'RIIiD.a PM rias CDM CA:-I'I'os
.»\RRI3oDt¬ID.sDr'Is. PIIvrI_IRa tva CDR
oI~;I..o. CUM 'I'RA'I:.sIvrI-:Iv'I'IJ
.MvI'Ir'rrRRrIsI\-'o. CDRPD DD
EQt.IIPI:Iz I'oIvs'I'Rt.Iioo I:M A‹.'t)
Macrçtr. CDM 'I'RA'r'AMIiIv'I'D
ru-:TICDItItr'IsIt-fri. RI¿vEs'I"IDo I-;M
Pr)I.II-;s'|'|RI-;Iv‹D ztr.'I'r:I IMPvuc1¬D.
Ptixanortz _I~'Itr.It×I'mI. P. CI3I×I'I'RAL.
RI-ISILIO.-'A'I`tJRIU `I`RANSI-f*ClI)t)
PARA .-it¬II.ft I:I.›ts I›r_iI~¬I'I'.as

Prefeilrrra Municipal I.Ie Barroquinha - CI-Í - CNPJ: 23.4?8.59?r`00Íll-8tl 3
Rua Ijnze de Main. n*'i"39.i_`cn1ro. Ifunc 188) 3623 |l37. Cl-LP.: 62.410-000 - Ba.rror.|uinha - CE. '\


